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Ofício Circular nº 16/2023                          Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
 
 
Assunto: Minuta de Cadastros de Usuários de Sistema de Integração com o 
SIAFIC-PR  
  
 
Prezados(as) Senhores(as), 

 
 
Considerando a iminente implantação do Sistema Integrado de 

Planejamento e Administração Financeira do Estado do Paraná (SIAFIC-PR), com 
previsão de início de operações para janeiro de 2024, e 

 
Considerando a importância da comunicação entre sistemas para assegurar 

a integridade e a exatidão das informações a serem transmitidas por meio do 
referido sistema, informamos que o servidor responsável pela integração no 
SIAFIC-PR assumirá a responsabilidade pelo uso adequado da solução 
tecnológica. 

 
Dessa forma, o servidor designado deverá assinar termo de 

responsabilidade em conjunto com o ordenador de despesas, formalizando o 
compromisso com as diretrizes e procedimentos estabelecidos para o correto 
funcionamento e operação do sistema. 

 
Certos da compreensão e colaboração de todos para o pleno êxito na 

implementação do SIAFIC-PR, permanecemos à disposição para esclarecimentos 
adicionais e apoio necessário nesse processo. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Marcia Cristina Rebonato do Valle 

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda 
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